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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO – SP. 

 

 

 

 

 

 

TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
03.022.008/0001-47, endereço de e-mail intimacoes@oliveiravicente.com.br, 
com sede na Avenida Pino Vendramini, 1550 – Parque Industrial, Mirassol - SP, 
CEP.15.132-152, postulando por seus advogados e procuradores infra 
firmados, com fulcro nos Artigos 783 e seguintes do Novo Código de Processo 
Civil, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente  

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

em face de VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.747.090/0001-32, com sede na 
Estância Paraíso, Rod. SP563, S/N, Zona Rural, CEP. 15.370-000, na cidade de 
Pereira Barreto, Estado de São Paulo, pelas razões de fato e de direito a seguir 
expostas: 

1. DAS INTIMAÇÕES E PUBLICAÇÕES. 

Inicialmente, requer que todas as intimações e 
publicações oficiais relativas ao presente feito, sejam remetidas 
exclusivamente em nome do procurador SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA 
VICENTE, advogado, inscrito na OAB/SP nº.101.599, sob pena de arguição de 
nulidades1, bem como seja cadastrado seu nome junto ao sistema eletrônico 
quando do recebimento desta peça inicial. 

                                                           
1 Art.272, §5º, Código de Processo Civil, 2015. 
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2. DOS FATOS. 

A Exequente atua na fabricação e comércio de 
produtos para nutrição animal, e no exercício de suas atividades, vendeu à 
Executada o(s) produto(s) descrito(s) nas notas fiscais anexas. 

Deste modo, é credora da Executada do valor nominal 
de R$.69.124,00 (sessenta e nove mil, cento e vinte e quatro reais), 
decorrente das operações comerciais representadas pelas notas fiscais, 
canhotos de entrega e recebimento de mercadoria(s), instrumento(s) de 
protesto e duplicata(s) anexa(s).  

Tais operações mercantis resultaram na emissão dos 
títulos abaixo discriminados relativamente aos seus números, valores e prazos 
de vencimentos, que não foram adimplidos pela Executada: 

NF-e DUPLICATA EMISSÃO VENCIMENTO VALOR 

099.101 542000099101 01/03/2018 30/04/2018 R$.22.632,00 

099.829 542000099829 20/03/2018 19/05/2018 R$.22.632,00 

101.862 542000101862 18/05/2018 17/07/2018 R$.7.060,00 

101.875 542000101875 21/05/2018 20/07/2018 R$.16.800,00 

TOTAL R$.69.124,00 

Tal fato ensejou o protesto dos títulos (Docs. anexos), 
constituindo-se assim, a mora do devedor desde o inadimplemento da 
obrigação. 

A Exequente, como lhe compete em decorrência do 
bom relacionamento comercial com todos os seus cientes, tentou contatar a 
Executada com a esperança de receber seu crédito, porém, não logrou êxito, 
permanecendo o saldo em aberto até a presente data. 

A inadimplência resultou em saldo devedor, que 
atualizado chega a monte de R$.80.635,27 (oitenta mil, seiscentos trinta e 

cinco reais e vinte e sete centavos), consoante demonstra a planilha anexa, 
cumprindo o estabelecido no Artigo 798, I, alínea “b” do CPC. 

Este cálculo foi realizado com base nos seguintes 
parâmetros: correção monetária pelo INPC e corrigidos até maio/2019, 
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acrescido de juros simples de 1% ao mês, a fim de cumprir o requisito do 
Artigo 798, Parágrafo Único do CPC.  

Diante de tal situação, a Exequente busca a tutela 
jurisdicional, na esperança de recuperar seu crédito, conforme lhe assiste o 
ordenamento jurídico brasileiro. 

3. DA COMPETÊNCIA. 

Meritíssimo, o CPC é claro ao dispor sobre a 
competência nos casos de Execução de Título Extrajudicial, veja: 

Art. 781. A execução fundada em título extrajudicial 
será processada perante o juízo competente, 
observando-se o seguinte: 
I - a execução poderá ser proposta no foro de 
domicílio do executado, de eleição constante do 
título ou, ainda, de situação dos bens a ela sujeitos; 

Assim, considerando que o Executado reside nesta 
Comarca, torna-se incontroversa a Competência deste Egrégio Juízo para 
conhecer, processar e julgar a presente Execução de Título Extrajudicial.  

4. DO DIREITO. 

Diz o Código de Processo Civil: 

Art. 778.  Pode promover a execução forçada o 
credor a quem a lei confere título executivo. 
[...] 
Art. 779.  A execução pode ser promovida contra: 
I - o devedor, reconhecido como tal no título 
executivo; 
[...] 
Art. 783.  A execução para cobrança de crédito 
fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, 
líquida e exigível. 
[...] 
Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, 
a debênture e o cheque; 
[...] 
Art. 786.  A execução pode ser instaurada caso o 
devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e 
exigível consubstanciada em título executivo. 
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Alia-se a isto o fato de que no caso concreto, foram 
preenchidos todos os requisitos necessários, especialmente, àqueles contidos 
na Lei 5.474/68 (alterada pela lei 6.458/77) a seguir transcritos: 

Art. 15. A cobrança judicial de duplicata ou triplicata 
será efetuada de conformidade com o processo 
aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, de que 
cogita o Livro II do Código de Processo Civil, quando 
se tratar: [...] 
II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, 
cumulativamente: 
a) haja sido protestada;  
b) esteja acompanhada de documento hábil 
comprobatório da entrega e recebimento da 
mercadoria; e  
c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o 
aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos 
previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei.  

Desta forma, resta incontroverso que a Exequente é 
credora do Executado, da quantia líquida, certa e exigível, oriunda dos títulos 
executivos extrajudiciais em anexo, conforme previsão do Artigo 784, I, Artigo 
786 e Artigo 789 do Código de Processo Civil. 

5. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
PROPRIETÁRIO DE PESSSOA JURÍDICA COM 
NATUREZA JURÍDICA DE PRODUTOR RURAL.  

Em que pese os representantes legais da pessoa 
jurídica Executada não serem parte integrante da lide, existem algumas 
circunstâncias que cumpre-nos ponderar para evidenciar a responsabilidade 
solidária de ambos quanto ao pagamento do débito aqui apontado.  

De acordo com o Comprovante de Situação Cadastral, 
retirado do site da Receita Federal do Brasil (doc. anexo), a pessoa jurídica 
Executada, possui Natureza Jurídica de “Produtor Rural (Pessoa Física) – Cód. 

412-0 do IBGE”, fato que torna inevitável a possibilidade de se responsabilizar 
tanto a pessoa jurídica, quanto a física (sócio/proprietário/representante legal).   

Neste diapasão, é o entendimento majoritário e já 

assentado nas Instâncias de Primeiro e Segundo Grau de Jurisdição, que a 

separação entre pessoa jurídica e pessoa física em casos de produtor 
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rural/empresário individual, ocorre unicamente para fins fiscais, não 

havendo distinção do patrimônio real. 

Vejamos abaixo julgado do Eg. Tribunal de Justiça 
Bandeirante em caso análogo: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Ação de Execução de 
Título Extrajudicial – Não localização de bens da 
executada – Pedido do exequente de extensão de 
pesquisas Infojud, Bacenjud e Renajud a pessoas 
físicas, produtoras rurais - Indeferimento do pedido 
pelo douto magistrado “a quo” - Natureza jurídica da 
executada consistente em produtor rural (pessoa 
física), código 412-0 do IBGE, e não sociedade 
empresária – Agravada que é mera ficção para fins 
comerciais e tributários – Confusão patrimonial – 
Decisão reformada – Recurso provido”. 
 (Agravo de Instrumento Nº.2248377-
91.2017.8.26.0000, 24ª Câmara Direito Privado, 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Relator: 
Jonize Sacchi de Oliveira, Julgado em 05/07/2018)”. 
(Grifei) 

Veja Excelência, é isso que ocorre com os produtores 
rurais cadastrados no CNPJ. O Artigo 971 do novo Código Civil sem conter 
qualquer armadilha deixa ao cidadão brasileiro, conhecido como produtor 
rural por profissão, a faculdade de escolher entre o continuar como simples 
produtor rural, o chamado homem do campo, podendo, se quiser, habilitar-se 
como “empresário individual”, ou ainda constituir sua “Sociedade Empresária”. 
Vejamos: 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua 
sua principal profissão, pode, observadas as 
formalidades de que tratam o art. 968 e seus 
parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, 
depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os 
efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

Logo, resta evidente a existência de confusão 
patrimonial entre a pessoa física e a pessoa jurídica dos produtores rurais, 
sendo, portanto, mais que legal a responsabilização destes em razão das 
dívidas contraídas pela “P.J.”. 
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Sendo assim, REQUER desde já seja declarada a 
possibilidade de responsabilização solidária dos representantes legais da 
pessoa jurídica Executada, Sr. Valter Luiz Satin de Moura – CPF/MF Nº. 

088.172.908-66 e Sr. Valdecir Satin de Moura – CPF/MF Nº. 017.358.758-56 

(QSA da Receita Federal em anexo) em virtude da fundamentação supra. 

6. DOS ENDEREÇOS PARA CITAÇÃO. 

Meritíssimo, em busca de uma rápida prestação 
jurisdicional e alicerçando-se nos princípios da efetividade, celeridade e 
simplicidade processual, destacamos algumas informações importante para 
localização e citação da parte Executada na pessoa de seus representantes.  

O endereço indicado na qualificação é o constante no 
cadastro da pessoa jurídica junto à Receita Federal e onde foram entregues os 
produtos, ocorre que, conforme bem se sabe, nos dias de hoje, é corriqueira a 
alteração de endereços sedes sem qualquer comunicação ao Fisco, assim como 
a dificuldade para se diligenciar em endereços na Zona Rural, de modo que 
coube-nos buscar com os meios a que temos acesso, endereços que de certa 
forma seriam mais viáveis.  

Em virtude disso, mediante pesquisas junto ao 
Sistema Privado do Serasa Experian, a Exequente obteve os seguintes 
endereços dos Representantes Legais da Executada:  

 

Tais endereços, diferente do indicado na qualificação, 
estão localizados na Zona Urbana deste(a) Município/Comarca, razão pela 
qual, sua utilização para citação mostrar-se-ia evidente mais efetiva.  

Ainda, por coincidência, em recente pesquisa junto ao 
sistema SAJ deste Egrégio Tribunal, obtivemos acesso a uma demanda, onde 
os, aqui Executados, também estão sendo Requreridos, e houve resultado 
positivo na citação no seguinte endereço:  
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Assim, REQUER seja expedido Mandado de Citação a 
ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, nos dois endereços abaixo indicados: 

•  Rua Léo Liedtke, 2513, CEP. 15370-000, Pereira Barreto/SP; 

•  Rua Léo Liedtke, 2532, CEP. 15.370-000, Pereira Barreto/SP.  

7. DOS PEDIDOS. 

Assim, ante ao todo exposto acima, REQUER: 

a) A fim de concentrar os atos num mesmo 
instrumento, bem como para facilitar sua realização, a expedição de mandado 
de citação, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça nos dois endereços 
indicados no ITEM 6. (dos endereços para citação) pertencente aos 
representantes legais da Executada, para que, no prazo de 3 (três) dias, esta 
pague o valor devido, acrescido de juros legais e correção até a data do efetivo 
pagamento, na forma do Artigo 829 do CPC, ou, caso queira, poderá optar pelo 
parcelamento da dívida na forma prevista no Artigo 916 do CPC, ou ainda, 
apresentar embargos à execução; 

b) Seja de pronto, concomitantemente a citação, 
determinado ao Sr. Oficial de Justiça que, tão logo verificado o não 
pagamento da dívida no prazo assinalado, consoante determinação do Artigo 
829, §1º do CPC, proceda a penhora e avaliação de tantos quantos forem os 
bens suficientes a garantir a presente Execução, inclusive das pessoas físicas 
dos representantes legais, ante a fundamentação legal do ITEM 5. Para fins de 
cumprimento do ato expropriatório, requer que seja facultado ao Sr. Oficial 
de Justiça o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma do 
Artigo 782, §2º do CPC;  

c) Caso a Executada não seja encontrada, ou caso reste 
caraterizada a tentativa de frustrar a execução, proceda o Sr. Oficial de Justiça 
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com o arresto de bens suficientes para garantir o débito exequendo, consoante 
Artigo 830 do CPC, respeitando-se, contudo, as restrições contidas na Carta 
Magna, atinentes aos direitos e garantias individuais da mesma, e, após, dando-
se ciência a Exequente do arresto realizado; 

d) Sejam, de pronto, estipulados honorários 
advocatícios, na ordem de 20% sobre o valor total do débito, consoante ao 
Artigo 827, “caput” do CPC. Da mesma forma, e nos termos do Artigo 82 do 
CPC, seja condenado ao pagamento das custas e despesas judiciais e 
extrajudiciais resultantes do presente feito e sua preparação; 

e) Seja a Executada inscrita em cadastro de 
inadimplentes (SERASA e SCPC), na forma do Artigo 782, §3º do CPC; 

f) Seja declarada a responsabilidade solidária dos 
representantes legais da empresa consoante fundamentação do ITEM 5; 

g) Seja deferido o processamento da presente ação, 
até a integral satisfação do crédito da Exequente; 

h) Caso entenda que o crédito exequendo não esteja 
comprovado com os inclusos documentos, seja admitida a utilização de todos 
os meios de prova em direito permitidas; 

Por fim, a Exequente, consoante lhe é facultado pelo 
Artigo 798, II, “c” c/c Artigo 829, §2º, Artigo 835, I e Artigo 854, todos do 
Código de Processo Civil vigente, indica à penhora os ativos financeiros que 
estejam sob a titularidade da Executada (pessoa jurídica) ou de seus 
representantes (pessoas físicas), os quais poderão ser localizados através do 
sistema Bacenjud.  

Dá-se à causa o valor de R$.80.635,27 (oitenta mil, 

seiscentos trinta e cinco reais e vinte e sete centavos). 

Termos em que pede deferimento. 

São José do Rio Preto/SP, 04 de junho de 2019. 

 

SÉRGIO HENRIQUE F. VICENTE             RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
             OAB/SP.101.599                                         OAB/SP.400.070 
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LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 
OAB/SP.428.441 
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____________________________ 
L RODRIGUES DE OLIVEIR

 
 
 
 
 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
 

 
EXEQUENTE: TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. 

EXECUTADA(O): VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS  
 

PROCESSO A DISTRIBUIR  

 
_ ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO/SP 

 

 

 

RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, advogado 

inscrito na OAB/SP.400.070, com escritório profissional situado na cidade de 

São José do Rio Preto - SP, na Rua Adir Attab, nº.320, Jardim Redentor, 

SUBSTABELECE COM RESERVA DE IGUAIS, todos os poderes que lhe foram 

conferidos por TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA.,  ao 

advogado LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SP.428.441, com escritório sito no mesmo do outorgante. 

 
São José do Rio Preto - SP, 31 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_ 
RAFAEL RO  RIGUE DE OLIVEIRA 

OAB/SP.400.070 
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Venda de producao do estabelecimento

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0- ENTRADA
1- SAÍDA

1

Identificação do emitente

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Trouw Nutrition
Bras.Nutricao Animal

Rod. Armando de Salles Oliveira, km, 356
Zona Rural, 14750-000
14750-000 Pitangueiras, SP
17325396

INSCRIÇÃO ESTADUAL
543022809117

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
03.022.008/0005-70

3518 0303 0220 0800 0570 5500 2000 0991 0113 5292 5599

NOME/RAZÃO SOCIAL

Valter Luiz Satin De Moura E Outros 10.747.090/0001-32
DATA DA EMISSÃO

01/03/2018
ENDEREÇO

Estancia Paraiso Rod Sp563, nº SN
BAIRRO/DISTRITO

Zona Rural
CEP

15370-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

01/03/2018
MUNICÍPIO

Pereira Barreto
FONE/FAX

(18)99174-8008
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

522099398110
HORA DA ENTRADA/SAÍDA

Fat: 000099101, Vl Orig: 22.632,00, Vl Liq: 22.632,00| Dup: 000099101, Venc: 30/04/2018, Vl: 22.632,00

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

22.632,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO I.P.I.

22.632,00
VALOR TOTAL DA NOTA

Jose Manoel Mendes De Souza
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

01109614
CÓDIGO ANTT

BUP9088
PLACA DO VEÍCULO

SP
UF CNPJ/CPF

129.599.168-32

Rua Rua Arnaldo Coroni GB001
ENDEREÇO

Pitangueiras
MUNICÍPIO

SP
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

9
QUANTIDADE

Pallette 1,30 X
ESPÉCIE MARCA

1
NÚMERO

13.800,000
PESO BRUTO

13.800,000
PESO LÍQUIDO

Nº000099101
SÉRIE 2

CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180141483651 01/03/2018 10:40:56-03:00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

10:40:39

0-Emitente

CNPJ/CPF

D
A

D
O

S
 D

O
S

 P
R

O
D

U
T

O
S

 / 
S

E
R

V
IÇ

O
S

23099010 040 5101 SC 552,0000 41,000000 22632,00 0,00 0,00Fri Aqua Tilapia Crescimento (E) 6-8mm 25kg11870545

CÓDIGO DO PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS VALOR ICMS VALOR I.P.I. ALÍQUOTAS
ICMS IPI

C
Á

L
C

.
IS

S
Q

N
D

A
D

O
S

 A
D

IC
IO

N
A

IS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Informações adicionais ao fisco: ICMS ISENTO CONF. ART. 8 RICMS e ART. 41 DO ANEXO I ,RICMS/SP | Num Pedido:0012415927 RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA ROD. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, KM 356 - PITANGUEIRAS/SP 14750-000 IE 543.022.809.117- CNPJ
03.022.008/0005-70.CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP. Vlr Servico de transporte: 1.380.000,00 Aliquota(%): 18,00 Vlr ICMS: 248.400,00

RESERVADO AO FISCO

15372
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
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Venda de producao do estabelecimento

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0- ENTRADA
1- SAÍDA

1

Identificação do emitente

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Trouw Nutrition
Bras.Nutricao Animal

Rod. Armando de Salles Oliveira, km, 356
Zona Rural, 14750-000
14750-000 Pitangueiras, SP
17325396

INSCRIÇÃO ESTADUAL
543022809117

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
03.022.008/0005-70

3518 0303 0220 0800 0570 5500 2000 0998 2917 3662 3598

NOME/RAZÃO SOCIAL

Valter Luiz Satin De Moura E Outros 10.747.090/0001-32
DATA DA EMISSÃO

20/03/2018
ENDEREÇO

Estancia Paraiso Rod Sp563, nº SN
BAIRRO/DISTRITO

Zona Rural
CEP

15370-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

20/03/2018
MUNICÍPIO

Pereira Barreto
FONE/FAX

(18)99174-8008
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

522099398110
HORA DA ENTRADA/SAÍDA

Fat: 000099829, Vl Orig: 22.632,00, Vl Liq: 22.632,00| Dup: 000099829, Venc: 19/05/2018, Vl: 22.632,00

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

22.632,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO I.P.I.

22.632,00
VALOR TOTAL DA NOTA

Weverton Thiago Lopes de Lima
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

50681233
CÓDIGO ANTT

BWN5571
PLACA DO VEÍCULO

SP
UF CNPJ/CPF

334.061.008-80

Rua Jose Mesquita GB001
ENDEREÇO

Bebedouro
MUNICÍPIO

SP
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

9
QUANTIDADE

Pallette 1,30 X
ESPÉCIE MARCA

1
NÚMERO

13.800,000
PESO BRUTO

13.800,000
PESO LÍQUIDO

Nº000099829
SÉRIE 2

CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180189259388 20/03/2018 16:19:53-03:00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

16:19:04

0-Emitente

CNPJ/CPF

D
A

D
O

S
 D

O
S

 P
R

O
D

U
T

O
S

 / 
S

E
R

V
IÇ

O
S

23099010 040 5101 SC 552,0000 41,000000 22632,00 0,00 0,00Fri Aqua Tilapia Crescimento (E) 6-8mm 25kg11870545

CÓDIGO DO PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS VALOR ICMS VALOR I.P.I. ALÍQUOTAS
ICMS IPI

C
Á

L
C

.
IS

S
Q

N
D

A
D

O
S

 A
D

IC
IO

N
A

IS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Informações adicionais ao fisco: ICMS ISENTO CONF. ART. 8 RICMS e ART. 41 DO ANEXO I ,RICMS/SP | Num Pedido:0012472741 RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA ROD. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, KM 356 - PITANGUEIRAS/SP 14750-000 IE 543.022.809.117- CNPJ
03.022.008/0005-70.CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP. Vlr Servico de transporte: 1.380,00 Aliquota(%): 18,00 Vlr ICMS: 248,40

RESERVADO AO FISCO

15372
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
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Venda de producao do estabelecimento

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0- ENTRADA
1- SAÍDA

1

Identificação do emitente

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Trouw Nutrition
Bras.Nutricao Animal

Rod. Armando de Salles Oliveira, km, 356
Zona Rural, 14750-000
14750-000 Pitangueiras, SP
17325396

INSCRIÇÃO ESTADUAL
543022809117

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
03.022.008/0005-70

3518 0503 0220 0800 0570 5500 2000 1018 6214 7875 2809

NOME/RAZÃO SOCIAL

Valter Luiz Satin De Moura E Outros 10.747.090/0001-32
DATA DA EMISSÃO

18/05/2018
ENDEREÇO

Estancia Paraiso Rod Sp563, nº SN
BAIRRO/DISTRITO

Zona Rural
CEP

15370-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

18/05/2018
MUNICÍPIO

Pereira Barreto
FONE/FAX

(18)99174-8008
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

522099398110
HORA DA ENTRADA/SAÍDA

Fat: 000101862, Vl Orig: 7.060,00, Vl Liq: 7.060,00| Dup: 000101862, Venc: 17/07/2018, Vl: 7.060,00

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

7.060,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO I.P.I.

7.060,00
VALOR TOTAL DA NOTA

Aparecido Coutinho Costa
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

00656689
CÓDIGO ANTT

BUD5077
PLACA DO VEÍCULO

SP
UF CNPJ/CPF

084.959.138-44

Rua Elis Chain GB001
ENDEREÇO

Pitangueiras
MUNICÍPIO

SP
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

152
QUANTIDADE

Sacos
ESPÉCIE MARCA

1
NÚMERO

3.800,000
PESO BRUTO

3.800,000
PESO LÍQUIDO

Nº000101862
SÉRIE 2

CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180337876185 18/05/2018 16:24:24-03:00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

16:24:09

0-Emitente

CNPJ/CPF

D
A
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 / 
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E
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V
IÇ

O
S

23099010 040 5101 SC 100,0000 42,000000 4200,00 0,00 0,00Fri Aqua Tilapia Crescimento (E) 4-6mm 25kg11870525

23099010 040 5101 SC 52,0000 55,000000 2860,00 0,00 0,00Fri Aqua - Juvenil (E) 3-4mm 25kg11870135

CÓDIGO DO PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS VALOR ICMS VALOR I.P.I. ALÍQUOTAS
ICMS IPI

C
Á

L
C

.
IS

S
Q

N
D

A
D

O
S

 A
D

IC
IO

N
A

IS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Informações adicionais ao fisco: ICMS ISENTO CONF. ART. 8 RICMS e ART. 41 DO ANEXO I ,RICMS/SP | Num Pedido:0012561310 RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA ROD. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, KM 356 - PITANGUEIRAS/SP 14750-000 IE 543.022.809.117- CNPJ
03.022.008/0005-70.CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP. Vlr Servico de transporte: 437,00 Aliquota(%): 18,00 Vlr ICMS: 78,66. RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE: TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA.AV. PINO VENDRAMINI, 1550 - BAIRRO SAO BERNARDO I MIRASSOL - SP 15130-000 IE
451.063.402.116- CNPJ 03.022.008/0001-47. CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP.

RESERVADO AO FISCO

15372
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
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Venda de producao do estabelecimento

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0- ENTRADA
1- SAÍDA

1

Identificação do emitente

NATUREZA DA OPERAÇÃO

Trouw Nutrition
Bras.Nutricao Animal

Rod. Armando de Salles Oliveira, km, 356
Zona Rural, 14750-000
14750-000 Pitangueiras, SP
17325396

INSCRIÇÃO ESTADUAL
543022809117

INSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. CNPJ
03.022.008/0005-70

3518 0503 0220 0800 0570 5500 2000 1018 7516 9241 3686

NOME/RAZÃO SOCIAL

Valter Luiz Satin De Moura E Outros 10.747.090/0001-32
DATA DA EMISSÃO

21/05/2018
ENDEREÇO

Estancia Paraiso Rod Sp563, nº SN
BAIRRO/DISTRITO

Zona Rural
CEP

15370-000
DATA DA ENTRADA/SAÍDA

21/05/2018
MUNICÍPIO

Pereira Barreto
FONE/FAX

(18)99174-8008
UF

SP
INSCRIÇÃO ESTADUAL

522099398110
HORA DA ENTRADA/SAÍDA

Fat: 000101875, Vl Orig: 16.800,00, Vl Liq: 16.800,00| Dup: 000101875, Venc: 20/07/2018, Vl: 16.800,00

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

16.800,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR TOTAL DO I.P.I.

16.800,00
VALOR TOTAL DA NOTA

Luis Gustavo Godoy
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

10227780
CÓDIGO ANTT

AFD4201
PLACA DO VEÍCULO

SP
UF CNPJ/CPF

223.303.508-99

Rua Maranhao GB001
ENDEREÇO

Pitangueiras
MUNICÍPIO

SP
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

7
QUANTIDADE

Pallette 1,30 X
ESPÉCIE MARCA

1
NÚMERO

10.000,000
PESO BRUTO

10.000,000
PESO LÍQUIDO

Nº000101875
SÉRIE 2

CHAVE DE ACESSO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

135180341656726 21/05/2018 14:04:32-03:00

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

14:04:22

0-Emitente

CNPJ/CPF

D
A

D
O

S
 D

O
S

 P
R

O
D

U
T

O
S

 / 
S

E
R

V
IÇ

O
S

23099010 040 5101 SC 400,0000 42,000000 16800,00 0,00 0,00Fri Aqua Tilapia Crescimento (E) 6-8mm 25kg11870545

CÓDIGO DO PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL B.CALC.ICMS VALOR ICMS VALOR I.P.I. ALÍQUOTAS
ICMS IPI

C
Á

L
C

.
IS

S
Q

N
D

A
D

O
S

 A
D

IC
IO

N
A

IS

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Informações adicionais ao fisco: ICMS ISENTO CONF. ART. 8 RICMS e ART. 41 DO ANEXO I ,RICMS/SP | Num Pedido:0012561310 RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA ROD. ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA, KM 356 - PITANGUEIRAS/SP 14750-000 IE 543.022.809.117- CNPJ
03.022.008/0005-70.CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP. Vlr Servico de transporte: 1.150,00 Aliquota(%): 18,00 Vlr ICMS: 207,00. RESP. PELO PAGTO ICMS
TRANSPORTE: TROUW NUTRITION BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA.AV. PINO VENDRAMINI, 1550 - BAIRRO SAO BERNARDO I MIRASSOL - SP 15130-000 IE
451.063.402.116- CNPJ 03.022.008/0001-47. CONFORME ARTIGO 316 DO RICMS/SP.

RESERVADO AO FISCO

15372
INSCRIÇÃO MUNICIPAL
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.747.090/0001-32

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/03/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
03.22-1-01 - Criação de peixes em água doce 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
412-0 - Produtor Rural (Pessoa Física) 

 
LOGRADOURO 
ETN PARAISO 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
ROD SP 563, SENTIDO P BARRETO-
ANDRADINA APOS PONTE RIO TIETE + 2
KM , ENTRADA A ESQUERDA - LOTE 19, 

 
CEP 
15.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
PEREIRA BARRETO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
leosatin@hotmail.com 

TELEFONE 
(18) 9135-1775 / (18) 9159-4446 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/03/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/05/2019 às 11:38:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.747.090/0001-32
NOME EMPRESARIAL: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS
CAPITAL SOCIAL:
 
O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA

Qualificação: 59-Produtor Rural

 

Nome/Nome Empresarial: VALDECIR SATIN DE MOURA

Qualificação: 59-Produtor Rural

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 24/05/2019 às 11:38 (data e hora de Brasília).
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09 - Número do DARE

190590036147470

Emissão: 24/05/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

85850000008-8 06350185111-7 90590036147-4 47020190623-2 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590036147470

07 - Data de Vencimento

23/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

03.022.008

04 - Telefone

(17)3201-9988

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 806,35

06 - Observações 
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(
s

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000008-8 06350185111-7 90590036147-4 47020190623-2 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

03.022.008

04 - Telefone

(17)3201-9988

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 806,35

06 - Observações  
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(
s

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

Emissão: 24/05/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 806,35

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
3

6
1

4
7

4
7

0
-0

0
0

1

Emissão: 24/05/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: 
Execução de Título Extrajudicial, Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição 
Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(s

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 806,35

14 - Valor Total

190590036147470-0001

16 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/06/2019

03.022.008/0001-47
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:

Nome: TROUW NUTRITION               

Agência: 4516 Conta: 11313 - 3

Dados do pagamento:

Código de barras: 858500000088 063501851117 905900361474 470201906232

Controle: 190590036147470     

Valor do documento: R$ 806,35

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 29/05/2019  às 14:14:06 via Sispag, CTRL 999898444000012.

Autenticação:

41371FED7DB62BB14737F4A6C9DF18B7C1C585D2                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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09 - Número do DARE

190590036147495

Emissão: 24/05/2019

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

85850000000-2 23300185111-9 90590036147-4 49520190623-8 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

190590036147495

07 - Data de Vencimento

23/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

03.022.008

04 - Telefone

(17)3201-9988

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,30

06 - Observações 
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(
s

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000000-2 23300185111-9 90590036147-4 49520190623-8 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/06/2019

03 - CNPJ Base / CPF

03.022.008

04 - Telefone

(17)3201-9988

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 23,30

06 - Observações  
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, 
Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(
s

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

Emissão: 24/05/2019

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Trouw Nutrition Brasil Nutricao Animal Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 23,30

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

1
9

0
5

9
0

0
3

6
1

4
7

4
9

5
-0

0
0

1

Emissão: 24/05/2019

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Pereira Barreto, Cód. Foro: 439, Natureza da Ação: 
Execução de Título Extrajudicial, Autor: Trouw Nutrition Brasil Nutrição 
Animal LTDA, Réu: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA [Outras(s) parte(s

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 23,30

14 - Valor Total

190590036147495-0001

16 - Endereço 
AV. PINO VENDRAMINI Mirassol SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/06/2019

03.022.008/0001-47
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tributos Estaduais com código de barras

Identificação no extrato: SISPAG TRIBUTOS         

Dados da conta debitada:

Nome: TROUW NUTRITION               

Agência: 4516 Conta: 11313 - 3

Dados do pagamento:

Código de barras: 858500000002 233001851119 905900361474 495201906238

Controle: 190590036147495     

Valor do documento: R$ 23,30

Informações fornecidas pelo
pagador:

Operação efetuada em 29/05/2019  às 14:14:06 via Sispag, CTRL 999898444000020.

Autenticação:

9455E027909E628B16521939875D252FF584D2DB                        

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 24/05/2019 16:02:56

 

 00190.00009 03037.611005 00001.961176 8 79040000015918

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/05/2019 29/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 30376110000001961 1961 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 1961

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS PEREIRA BARRETO 2019

00190.00009 03037.611005 00001.961176 8 79040000015918

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/05/2019 29/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 30376110000001961 1961 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 1961

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS PEREIRA BARRETO 2019

00190.00009 03037.611005 00001.961176 8 79040000015918

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 24/05/2019 29/05/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 30376110000001961 1961 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 1961

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS PEREIRA BARRETO 2019

00190.00009 03037.611005 00001.961176 8 79040000015918

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

24/05/2019 1961 24/05/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA CPF/CNPJ: 03.022.008/0001-47

Av. Pino Vendramini  1550,  Parque Industrial

Mirassol  -SP  CEP:15132-112

  

   

29/05/2019

440-5 / 950001-4

30376110000001961

159,18

159,18
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Comprovante de pagamento de boleto

Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 4516/11313-3 CPF/CNPJ: 03.022.008/0001-47 Empresa: Trouw Nutrition Brasil        

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 03037 611005 00001 961176 8 79040000015918  

 Beneficiário:  Sao Paulo Tribunal De Justica  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  51.174.001/0001-93  29/05/2019
 Valor do boleto (R$);

 159,18
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  Trouw Nutrition Brasil                             03.022.008/0001-47  159,18
 Data de pagamento:

 29/05/2019
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:

 D9B9CA7087B80A2D26393E152C8557086C57E911                         Não

Operação efetuada em 29/05/2019  às 14:14:05 via Sispag, CTRL 838873457000105.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Cálculo - Trouw BR X Valter Luiz Satatin
Data de atualização dos valores: maio/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR

 SINGELO
VALOR

 ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
MULTA

 0,00% TOTAL

1 542000099101 30/4/2018 22.632,00 23.830,45 0,00 3.097,96 0,00 26.928,41
2 542000099829 19/5/2018 22.632,00 23.780,51 0,00 2.853,66 0,00 26.634,17
3 542000101862 17/7/2018 7.060,00 7.282,37 0,00 728,24 0,00 8.010,61
4 542000101875 20/7/2018 16.800,00 17.329,16 0,00 1.732,92 0,00 19.062,08

--------------------------------
Sub-Total R$ 80.635,27

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 80.635,27

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

12
15

-7
4.

20
19

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

59
03

C
3D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
LI

P
E

 T
E

S
TA

 C
A

N
E

G
U

IM
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
06

/2
01

9 
às

 1
8:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
21

57
42

01
98

26
04

39
.

fls. 53



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Pereira Barreto
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  Luciano Correa Ortega

Vistos.

1. Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial ajuizada por 

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. em face de Valter Luiz Satin de Moura e 

Outros (fls.01/09).

2. Processe-se pelo rito disposto a partir do art. 824 do CPC.

3. Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da 

dívida (art. 827, caput, do CPC), podendo, independentemente de penhora, depósito ou caução, 

opor-se à execução por meio de embargos (art. 914, caput, e 915, caput, do CPC).

4. Fixo os honorários advocatícios a serem pagos pela parte executada, nos termos 

do art. 827, caput, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (dívida), advertida que, 

no caso de integral pagamento naquele prazo, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 

827, § 1º, do CPC).

5. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e 

comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido das custas e 

dos honorários advocatícios (10%), poderá a parte executada requerer seja admitido a pagar o 

restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária, pela Tabela Prática do 

nosso E. Tribunal de Justiça, e juros de 1% a.M. (um por cento ao mês).

5.1 O não pagamento de quaisquer das prestações acarretará cumulativamente o 

vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos 

executivos, imposta à parte executada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

não pagas (art. 916, § 5º, do CPC), advertindo, ainda, o executado de que a opção pelo 

parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, CPC).

6. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, proceda de imediato o oficial 

de justiça, munido da segunda via do mandado, à PENHORA de bens, observados os arts. 835 

(ordem preferencial) e, não encontrando a parte devedora, 830, caput, do CPC (arresto executivo), 

e a sua AVALIAÇÃO, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
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oportunidade ou, no caso do arresto executivo, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto 

(art. 830, § 1º, do CPC), a parte executada.

7. Com o oferecimento de embargos, ou certificado o silêncio, manifeste-se a parte 

exequente.

8. Após, tornem conclusos os autos para deliberação.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 05 de junho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2019/003898-1

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS, CNPJ 10.747.090/0001-32 , 
com endereço à Estancia Paraiso, SN, Rodovia Sp 563 Sentido Pereira Barreto/andradina, Zona 
Rural, CEP 15370-000, Pereira Barreto - SP, OU Rua Léo Liedtke n. 2513, OU Rua Léo Liedtke 
n. 2532, todos em Pereira Barreto-SP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto da Comarca de 
Pereira Barreto, Dr(a). Luciano Correa Ortega, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de  R$ 80.635,27, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. 1. Trata-se de ação de execução de título executivo 
extrajudicial ajuizada por Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. em face de Valter Luiz 
Satin de Moura e Outros (fls.01/09). 2. Processe-se pelo rito disposto a partir do art. 824 do CPC. 
3. Cite-se a parte executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 
827, caput, do CPC), podendo, independentemente de penhora, depósito ou caução, opor-se à 
execução por meio de embargos (art. 914, caput, e 915, caput, do CPC). 4. Fixo os honorários 
advocatícios a serem pagos pela parte executada, nos termos do art. 827, caput, do CPC, em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (dívida), advertida que, no caso de integral pagamento 
naquele prazo, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 5. No prazo 
para embargos, reconhecendo o crédito da parte exequente e comprovando o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor em execução, acrescido das custas e dos honorários advocatícios 
(10%), poderá a parte executada requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária, pela Tabela Prática do nosso E. Tribunal de Justiça, e 
juros de 1% a.M. (um por cento ao mês). 5.1 O não pagamento de quaisquer das prestações 
acarretará cumulativamente o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com 
o imediato reinício dos atos executivos, imposta à parte executada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas (art. 916, § 5º, do CPC), advertindo, ainda, o executado de 
que a opção pelo parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
CPC). 6. Não efetuado o pagamento, nem o parcelamento, proceda de imediato o oficial de 
justiça, munido da segunda via do mandado, à PENHORA de bens, observados os arts. 835 
(ordem preferencial) e, não encontrando a parte devedora, 830, caput, do CPC (arresto executivo), 
e a sua AVALIAÇÃO, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma 
oportunidade ou, no caso do arresto executivo, nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto 
(art. 830, § 1º, do CPC), a parte executada. 7. Com o oferecimento de embargos, ou certificado o 
silêncio, manifeste-se a parte exequente. 8. Após, tornem conclusos os autos para deliberação. Int. 
Dilig.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Pereira Barreto, 05 de junho de 2019. Paulo Pereira 
de Souza Junior, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Luiz Felipe Testa Caneguim
Endereço: RUA JORGE TIBIRIÇÁAP. 82, 3355, CENTRO - CEP 15010-050, São José do Rio 
Preto-SP, 3355 - (17)997764287

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*43920190038981*
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 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0758/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 Trouw   Nutrition   Brasil   Nutrição   Animal   Ltda.   em   face   de   Valter   Luiz   Satin   de   Moura   e   Outros   (fls.01/09).   2. 
 Processe-se   pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   824   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   827,   caput,   do   CPC),   podendo,   independentemente   de 
 penhora,   depósito   ou   caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   914,   caput,   e   915,   caput,   do 
 CPC).   4.   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   827,   caput, 
 do   CPC,   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral 
 pagamento   naquele   prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   do   CPC).   5.   No   prazo 
 para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por 
 cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios   (10%),   poderá   a   parte 
 executada   requerer   seja   admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária,   pela   Tabela   Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1 
 O   não   pagamento   de   quaisquer   das   prestações   acarretará   cumulativamente   o   vencimento   das   subsequentes 
 e   o   prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   reinício   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada 
 multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   (art.   916,   §   5º,   do   CPC),   advertindo, 
 ainda,   o   executado   de   que   a   opção   pelo   parcelamento   importará   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   (art. 
 916,   §   6º,   CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça, 
 munido   da   segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   835   (ordem   preferencial)   e, 
 não   encontrando   a   parte   devedora,   830,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se 
 o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   830,   §   1º,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 11 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PEREIRA BARRETO – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 1001215-74.2019.8.26.0439 

TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., 
já devidamente qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de VALTER LUIZ SATIN DE 
MOURA E OUTROS, também devidamente qualificada, em trâmite perante este 
r. Cartório e Juízo, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue.  

Meritíssimo, antes de qualquer providência nos autos, 
conforme pleiteado no Item 1. (fls.01), REQUER o cadastramento do patrono 
da Exequente, Dr. Sérgio Henrique Ferreira Vicente – OAB/SP.101.599, para 
que TODAS intimações e publicações oficiais relativas ao presente feito, sejam 
remetidas exclusivamente em seu nome, sob pena de arguição de nulidades1 

Além disso, ciente do devido recebimento da ação, verifica-
se que o Mandado de Citação foi expedido para endereço diverso daquele 
pleiteado na Inicial, razão pela qual, visando a efetividade da medida citatória, 
REQUER a alteração do Mandado Expedido (fls.56/58), para que este seja 
cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça nos endereços indicados às fls.06 e 07, 
conforme requerimento de fls.07 – Itens 6. e 7.-a) da Petição Inicial.  

Nestes termos, pede o deferimento.  

São José do Rio Preto/SP, 12 de junho de 2019. 

 

SÉRGIO H. FERREIRA VICENTE 
OAB/SP.101.599 

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 
OAB/SP.428.441

 

                                                           
1 Art.272, §5º, Código de Processo Civil, 2015. 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 13/06/2019 09:31 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0758/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2805/2807   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Trata-se   de   ação   de   execução   de   título   executivo   extrajudicial   ajuizada   por 
 Trouw   Nutrition   Brasil   Nutrição   Animal   Ltda.   em   face   de   Valter   Luiz   Satin   de   Moura   e   Outros   (fls.01/09).   2. 
 Processe-se   pelo   rito   disposto   a   partir   do   art.   824   do   CPC.   3.   Cite-se   a   parte   executada   para,   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   efetuar   o   pagamento   da   dívida   (art.   827,   caput,   do   CPC),   podendo,   independentemente   de 
 penhora,   depósito   ou   caução,   opor-se   à   execução   por   meio   de   embargos   (art.   914,   caput,   e   915,   caput,   do 
 CPC).   4.   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   pela   parte   executada,   nos   termos   do   art.   827,   caput, 
 do   CPC,   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   da   causa   (dívida),   advertida   que,   no   caso   de   integral 
 pagamento   naquele   prazo,   a   verba   honorária   será   reduzida   pela   metade   (art.   827,   §   1º,   do   CPC).   5.   No   prazo 
 para   embargos,   reconhecendo   o   crédito   da   parte   exequente   e   comprovando   o   depósito   de   30%   (trinta   por 
 cento)   do   valor   em   execução,   acrescido   das   custas   e   dos   honorários   advocatícios   (10%),   poderá   a   parte 
 executada   requerer   seja   admitido   a   pagar   o   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária,   pela   Tabela   Prática   do   nosso   E.   Tribunal   de   Justiça,   e   juros   de   1%   a.M.   (um   por   cento   ao   mês).   5.1 
 O   não   pagamento   de   quaisquer   das   prestações   acarretará   cumulativamente   o   vencimento   das   subsequentes 
 e   o   prosseguimento   do   processo,   com   o   imediato   reinício   dos   atos   executivos,   imposta   à   parte   executada 
 multa   de   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   das   prestações   não   pagas   (art.   916,   §   5º,   do   CPC),   advertindo, 
 ainda,   o   executado   de   que   a   opção   pelo   parcelamento   importará   renúncia   ao   direito   de   opor   embargos   (art. 
 916,   §   6º,   CPC).   6.   Não   efetuado   o   pagamento,   nem   o   parcelamento,   proceda   de   imediato   o   oficial   de   justiça, 
 munido   da   segunda   via   do   mandado,   à   PENHORA   de   bens,   observados   os   arts.   835   (ordem   preferencial)   e, 
 não   encontrando   a   parte   devedora,   830,   caput,   do   CPC   (arresto   executivo),   e   a   sua   AVALIAÇÃO,   lavrando-se 
 o   respectivo   auto   e   de   tais   atos   intimando,   na   mesma   oportunidade   ou,   no   caso   do   arresto   executivo,   nos   10 
 (dez)   dias   seguintes   à   efetivação   do   arresto   (art.   830,   §   1º,   do   CPC),   a   parte   executada.   7.   Com   o 
 oferecimento   de   embargos,   ou   certificado   o   silêncio,   manifeste-se   a   parte   exequente.   8.   Após,   tornem 
 conclusos os autos para deliberação. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 13 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

12
15

-7
4.

20
19

.8
.2

6.
04

39
 e

 c
ód

ig
o 

59
B

F
1D

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
IM

A
R

I C
R

IS
T

IN
A

 S
O

A
R

E
S

 A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

9 
às

 0
9:

31
 .

fls. 61



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA PEDRO

Vistos.

1. Fl.60 (Petição da parte exequente postulando o cadastramento de seu patrono 

junto ao SAJ e a expedição de novo mandado para citação do executado): Ciente.

2. DEFIRO, expedindo-se novo mandado para citação do executado no endereço 

indicado pela parte exequente.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 12 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/06/2019 14:05 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0835/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.60   (Petição   da   parte   exequente   postulando   o   cadastramento   de   seu   patrono 
 junto   ao   SAJ   e   a   expedição   de   novo   mandado   para   citação   do   executado):   Ciente.   2.   DEFIRO,   expedindo-se 
 novo mandado para citação do executado no endereço indicado pela parte exequente. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 28/06/2019 09:35 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0835/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3337/3338   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fl.60   (Petição   da   parte   exequente   postulando   o   cadastramento   de   seu   patrono 
 junto   ao   SAJ   e   a   expedição   de   novo   mandado   para   citação   do   executado):   Ciente.   2.   DEFIRO,   expedindo-se 
 novo mandado para citação do executado no endereço indicado pela parte exequente. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 28 de junho de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2019/003898-1  dirigi-me na data do dias 01/07/2019, ao endereço à 
Rua Léo Liedtke, 2513 onde citei e adverti o executado VALTER LUIZ 
SATIN DE MOURA, do inteiro teor do presente, que após ouvir a leitura e 
receber cópia do mandado e da contrafé, lançou sua nota de ciente. Certifico 
mais que após ter esgotado o prazo para o pagamento e o executado não ter 
efetuado, bem como não ter nomeado ou indicado bens a penhora, razão 
pela qual nesta data me dirigi novamente ao endereço nele mencionado e 
deixei de proceder a penhora, por não localizar bens penhoráveis do 
executado no local ou nesta cidade e comarca. Certifico mais que fora 
alegado pelo executado que não possui bens, para a fim de proceder ao ato 
constritivo.  Assim sendo baixo o presente na Central de Distribuição de 
Mandados, para as providências de praxe.

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 10 de julho de 2019.

(Duas) 02 diligências R$ 159,18 – Guia nº. 1961. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Aguarde-se o decurso do prazo para eventual manifestação da parte executada.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 12 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/07/2019 10:53 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0920/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   eventual   manifestação   da   parte   executada. 
 Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 17 de julho de 2019. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/07/2019 09:29 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0920/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   eventual   manifestação   da   parte   executada. 
 Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 18 de julho de 2019. 

           Marcelo Carlos Bertuoli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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18/07/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019071816232708
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial, Mirassol - SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Bacenjud - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin de
Moura e Outros

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 450051174008 143410302201 080001477089

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019071816232708

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial, Mirassol - SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Bacenjud - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin de
Moura e Outros

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 450051174008 143410302201 080001477089

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019071816232708

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial, Mirassol - SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Bacenjud - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin de
Moura e Outros

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868100000002 450051174008 143410302201 080001477089
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
24/07/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 07.54.58
5113605113         SEGUNDA VIA              0003

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TROUW NUTRITION BRASIL
AGENCIA: 5113-6 CONTA:         5.763-0
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86810000000-2   45005117400-8
                   14341030220-1   08000147708-9
Data do pagamento                     23/07/2019
Valor Total                                45,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  072302
AUTENTICACAO SISBB:        8.632.68A.850.ECF.01E

Transação efetuada com sucesso por: JC003995 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA RODRIGUES.
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24/07/2019 Alkasoft

https://lw.alkasoft.com.br/oliveiravicente/imprimir.do 1/1

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Descrição: Atualização do Débito - Trouw Br X Valter Luiz Satin de Moura
Índice: Tabela prática do TJ de SP (Déb.Judiciais) de 01/10/1964 a 01/01/2999, Valor, Capitalizada,
Mensal
Cálculo pró-rata de correções
Cálculo pró-rata de juros
Valores corrigidos até: 24/07/2019

PARCELAS
Descrição: DP - 542000099101
Valor original em 30/04/2018: R$ 22.632,00
Valor corrigido: R$ 27.339,47
Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/05/2018 até 24/07/2019 sobre R$27.339,47 =
R$3.519,25.
Multa de 0,00% sobre R$23.820,22 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 27.339,47

Descrição: DP - 542000099829
Valor original em 19/05/2018: R$ 22.632,00
Valor corrigido: R$ 27.031,94
Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/06/2018 até 24/07/2019 sobre R$27.031,94 =
R$3.272,65.
Multa de 0,00% sobre R$23.759,29 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 27.031,94

Descrição: DP - 542000101862
Valor original em 17/07/2018: R$ 7.060,00
Valor corrigido: R$ 8.142,34
Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/08/2018 até 24/07/2019 sobre R$8.142,34 =
R$857,71.
Multa de 0,00% sobre R$7.284,63 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 8.142,34

Descrição: DP - 542000101875
Valor original em 20/07/2018: R$ 0,00
Valor corrigido: R$ 0,00
Juros Simples de 1,00% mensal no período de 01/08/2018 até 24/07/2019 sobre R$0,00 = R$0,00.
Multa de 0,00% sobre R$0,00 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 0,00

Descrição: Guia fls.48
Valor original em 29/05/2019: R$ 806,35
Valor corrigido: R$ 806,55
Juros Simples de 0,00% mensal no período de 01/06/2019 até 24/07/2019 sobre R$806,55 =
R$0,00.
Multa de 0,00% sobre R$806,55 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 806,55

Descrição: Guia fls.50
Valor original em 29/05/2019: R$ 23,30
Valor corrigido: R$ 23,31
Juros Simples de 0,00% mensal no período de 01/06/2019 até 24/07/2019 sobre R$23,31 = R$0,00.
Multa de 0,00% sobre R$23,31 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 23,31

Descrição: Guia fls. 52
Valor original em 29/05/2019: R$ 159,18
Valor corrigido: R$ 159,22
Juros Simples de 0,00% mensal no período de 01/06/2019 até 24/07/2019 sobre R$159,22 =
R$0,00.
Multa de 0,00% sobre R$159,22 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 159,22

Descrição: Guia Bacenjud
Valor original em 23/07/2019: R$ 45,00
Valor corrigido: R$ 45,00
Juros Simples de 0,00% mensal no período de 01/08/2019 até 24/07/2019 sobre R$45,00 = R$0,00.
Multa de 0,00% sobre R$45,00 = R$0,00.
Total da parcela: R$ 45,00

TOTALIZAÇÃO:

Total das parcelas: R$ 63.547,83
Honorários advocatícios: R$ 6.354,78
TOTAL GERAL: R$ 69.902,61
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em 16 de setembro de 2019

DESPACHO 

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fls. 65/69 (Petição da parte exequente): Requer, pelo sistema 

BACENJUD, a realização de penhora on line na(s) conta(s) da parte executada.

2. DEFIRO.

3. Este magistrado verificou no Sistema BACENJUD que houve 

bloqueio em valor ínfimo, razão pela qual, procedi, nesta data, ao desbloqueio, 

conforme comprovante anexo.

4. Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 

cinco dias.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 16 de setembro de 2019.
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10/09/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1568157957631 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.PPSJUNIOR

terça-feira, 10/09/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em
arquivos de remessa e disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às
23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão
tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente
posterior.

 Número do Protocolo:  20190009734206
 Data/Horário de protocolamento:  10/09/2019 20h29
 Número do Processo:  10012157420198260439
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  10302 - 1ª VARA DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Vinicius Nocetti Caparelli (Protocolizado por Paulo Pereira de Souza Junior)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 017.358.758-56 : VALDECIR SATIN DE MOURA 69.902,61   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 10.747.090/0001-32 : VALTER LUIZ SATIN DE
MOURA E OUTROS

69.902,61   CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de
relacionamentos.

 088.172.908-66 : VALTER LUIZ SATIN DE MOURA 69.902,61   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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IŜRQ
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 18/09/2019 14:30 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1229/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   65/69   (Petição   da   parte   exequente):   Requer,   pelo   sistema   BACENJUD,   a 
 realização   de   penhora   on   line   na(s)   conta(s)   da   parte   executada.   2.   DEFIRO.   3.   Este   magistrado   verificou   no 
 Sistema   BACENJUD   que   houve   bloqueio   em   valor   ínfimo,   razão   pela   qual,   procedi,   nesta   data,   ao 
 desbloqueio,   conforme   comprovante   anexo.   4.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de cinco dias. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 18 de setembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 19/09/2019 09:51 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1229/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2836/2839   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.   65/69   (Petição   da   parte   exequente):   Requer,   pelo   sistema   BACENJUD,   a 
 realização   de   penhora   on   line   na(s)   conta(s)   da   parte   executada.   2.   DEFIRO.   3.   Este   magistrado   verificou   no 
 Sistema   BACENJUD   que   houve   bloqueio   em   valor   ínfimo,   razão   pela   qual,   procedi,   nesta   data,   ao 
 desbloqueio,   conforme   comprovante   anexo.   4.   Manifeste-se   a   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no 
 prazo de cinco dias. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 19 de setembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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19/09/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/1

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019091916570502
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial - Mirassol/SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud - TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. x
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143410302201 080001475027

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019091916570502

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial - Mirassol/SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud - TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. x
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143410302201 080001475027

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019091916570502

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal LTDA 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP
10012157420198260439 1ª VC PEREIRA BARRETO 15132-112
Endereço Código
Av. Pino Vendramini, nº1550 Parque Industrial - Mirassol/SP 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud - TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA. x
VALTER LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS

Valor

48,00  
Total

48,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 480051174000 143410302201 080001475027
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Emissão de comprovantes autorizados

G331250804047458006

25/09/2019 08:10:25

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
25/09/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 08.10.24
5113605113         SEGUNDA VIA              0007

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TROUW NUTRITION BRASIL
AGENCIA: 5113-6 CONTA:         5.763-0
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86850000000-0   48005117400-0
                   14341030220-1   08000147502-7
Data do pagamento                     24/09/2019
Valor Total                                48,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  092401
AUTENTICACAO SISBB:        A.1DB.AAD.CBD.C73.3C6
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

Conclusos ao MM Juiz de Direito em  20 de novembro de 2019.

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fls. 81/82 (Petição da parte exequente): Requer consulta de veículos 

em nome da parte executada, pelo Sistema RENAJUD.

2. DEFIRO.

3. Este Magistrado verificou a inexistência de bens em nome da parte 

executada (pessoa jurídica) e a existência de veículos em nome da parte executada 

(pessoa física), conforme pesquisas em anexo.

4. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 20 de novembro de 2019.
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20/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR  TJSP  20/11/2019 • 09h 13' 25'' • 04:29

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ
Mostrar somente
veículos sem
restrição RENAJUD

10747090000132

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1,
Bloco H, 5º andar - CEP 70700-010 -

Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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20/11/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR  TJSP  20/11/2019 • 09h 13' 25'' • 09:22

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

01735875856

Lista de Veículos - Total: 3

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CDP3291 SP JTA/SUZUKI EN125 YES 2008 2008
VALDECIR
SATIN DE
MOURA

Sim

HQM5852 SP FORD/DEL REY BELINA L 1988 1989
VALDECIR
SATIN DE
MOURA

Sim

BKB4169 SP VW/KOMBI 1982 1982
VALDECIR
SATIN DE
MOURA

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
20/11/2019 - 09:33:34

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CDP3291 Placa Anterior Ano Fabricação 2008

Chassi 9CDNF41LJ8M225984 Marca/Modelo JTA/SUZUKI EN125 YES Ano Modelo 2008

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00005991920198260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 23/08/2019
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
20/11/2019 - 09:34:08

Veículo/Informações RENAVAM

Placa HQM5852 Placa Anterior Ano Fabricação 1988

Chassi 9BFDXXLD2JBX88523 Marca/Modelo FORD/DEL REY BELINA L Ano Modelo 1989

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00005991920198260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 23/08/2019
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
20/11/2019 - 09:34:36

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BKB4169 Placa Anterior Ano Fabricação 1982

Chassi BH734471 Marca/Modelo VW/KOMBI Ano Modelo 1982

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00005991920198260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 23/08/2019
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Seja bem vindo,

 PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR  TJSP  20/11/2019 • 09h 13' 25'' • 03:41

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

08817290866

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CCB9311 SP VW/PARATI CL 1.8 1995 1995
VALTER
LUIZ SATIN
DE MOURA

Sim

BXW1449 SP HONDA/ML 125 1985 1985
VALTER
LUIZ SATIN
DE MOURA

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar -
CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
20/11/2019 - 09:31:48

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CCB9311 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi 9BWZZZ30ZSP053077 Marca/Modelo VW/PARATI CL 1.8 Ano Modelo 1995

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 15002129520178260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00005991920198260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 23/08/2019
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RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
20/11/2019 - 09:32:19

Veículo/Informações RENAVAM

Placa BXW1449 Placa Anterior Ano Fabricação 1985

Chassi CG125BR2152378 Marca/Modelo HONDA/ML 125 Ano Modelo 1985

Restrições RENAVAM

BAIXADO
RESTRICAO_ADMINISTRATIVA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 15002129520178260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 17/05/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
PEREIRA BARRETO Nro do Processo 00005991920198260439

Juiz Inclusão LUCIANO CORREA ORTEGA CPF 332.9XX.XXX-XX

Usuário Inclusão MARIO MITSUYOSHI TIODA CPF 063.1XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 23/08/2019
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 22/11/2019 16:24 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1575/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   81/82   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   consulta   de   veículos   em   nome   da 
 parte   executada,   pelo   Sistema   RENAJUD.   DEFIRO.   Este   Magistrado   verificou   a   inexistência   de   bens   em   nome 
 da   parte   executada   (pessoa   jurídica)   e   a   existência   de   veículos   em   nome   da   parte   executada   (pessoa   física), 
 conforme pesquisas em anexo. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 22 de novembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 26/11/2019 09:12 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1575/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2951/2952   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   81/82   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   consulta   de   veículos   em   nome   da 
 parte   executada,   pelo   Sistema   RENAJUD.   DEFIRO.   Este   Magistrado   verificou   a   inexistência   de   bens   em   nome 
 da   parte   executada   (pessoa   jurídica)   e   a   existência   de   veículos   em   nome   da   parte   executada   (pessoa   física), 
 conforme pesquisas em anexo. Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 26 de novembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fls.96/97 (Petição da parte exequente, postulando restrição on-line, e expedição 

de carta AR): Ciente.

2. DEFIRO.

3. Deverá a parte exequente comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas 

no art. 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/2012, calculadas por cada diligência a ser efetuada. 

4. No mesmo sentido, deverá a parte exequente providenciar o recolhimento da 

taxa de postagem.

5. Após, tornem conclusos os autos. 

Int. Dilig

Pereira Barreto, 04 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 05/12/2019 14:30 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1651/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.96/97   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   restrição   on-line,   e   expedição 
 de   carta   AR):   Ciente.   2.   DEFIRO.   3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4. 
 No   mesmo   sentido,   deverá   a   parte   exequente   providenciar   o   recolhimento   da   taxa   de   postagem.   5.   Após, 
 tornem conclusos os autos. Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 5 de dezembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 06/12/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1651/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3428/3435   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Fls.96/97   (Petição   da   parte   exequente,   postulando   restrição   on-line,   e   expedição 
 de   carta   AR):   Ciente.   2.   DEFIRO.   3.   Deverá   a   parte   exequente   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/2012,   calculadas   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   4. 
 No   mesmo   sentido,   deverá   a   parte   exequente   providenciar   o   recolhimento   da   taxa   de   postagem.   5.   Após, 
 tornem conclusos os autos. Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 6 de dezembro de 2019. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO – SP. 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 1001215-74.2019.8.26.0439 

TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., 
já devidamente qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de VALTER LUIZ SATIN DE 

MOURA E OUTROS, também devidamente qualificada, em trâmite perante este 
r. Cartório e Juízo, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER a juntada da anexa guia e do seu respectivo comprovante de 

recolhimento no importe de R$.32,00 (trinta e dois reais) referente a inserção 

de restrições via sistema Renajud junto ao CPF’s dos Executados.  

Ademais, REQUER a juntada da anexa guia e do seu 
respectivo comprovante de recolhimento no importe de R$23,55 (vinte e três 

reais e cinquenta e cinco centavos) referente a intimação dos Executados por 
carta, no endereço onde houve a regular citação (fls.65). 

Por fim, reitera que todas as intimações e publicações 

oficiais relativas ao presente feito, sejam remetidas exclusivamente em nome 
do procurador SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE, advogado, inscrito na 
OAB/SP nº.101.599, sob pena de arguição de nulidades1.  

Nestes termos, pede o deferimento.  

São José do Rio Preto/SP, 12 de dezembro de 2019. 

 

SÉRGIO HENRIQUE F. VICENTE 
OAB/SP.101.599 

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 
OAB/SP.428.441

 

 
1 Art.272, §5º, Código de Processo Civil, 2015. 
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09/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980443703
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud (2 atos) - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz
Satin de Moura e Outros

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410302201 080001477038

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980443703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud (2 atos) - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz
Satin de Moura e Outros

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410302201 080001477038

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980443703

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 434-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Renajud (2 atos) - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz
Satin de Moura e Outros

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868700000003 320051174000 143410302201 080001477038
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Extrato de pagamentos / transferências

G33312073101934911

12/12/2019 07:36:49

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 07.36.46
5113605113         SEGUNDA VIA              0001

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TROUW NUTRITION BRASIL
AGENCIA: 5113-6 CONTA:         5.763-0
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86870000000-3   32005117400-0
                   14341030220-1   08000147703-8
Data do pagamento                     11/12/2019
Valor Total                                32,00
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  121101
AUTENTICACAO SISBB:        E.6DB.801.867.3F9.7F8
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09/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980551108
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 120-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Taxa Postal - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin
de Moura e Outros

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010302204 080001471080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980551108

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 120-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Taxa Postal - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin
de Moura e Outros

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010302204 080001471080

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019120980551108

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 03.022.008/0001-47
Nº do processo Unidade CEP

10012157420198260439 1ª VC de Pereira Barreto 15132-112
Endereço Código

Av. Pino Vendramini, Parque industrial, n° 1550 120-1
Histórico
1001215-74.2019.8.26.0439 - Taxa Postal - Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda. x Valter Luiz Satin
de Moura e Outros

Valor

23,55  
Total

23,55  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 235551174000 112010302204 080001471080
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09/12/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
12/12/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 07.36.46
5113605113         SEGUNDA VIA              0001

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: TROUW NUTRITION BRASIL
AGENCIA: 5113-6 CONTA:         5.763-0
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras   86800000000-0   23555117400-0
                   11201030220-4   08000147108-0
Data do pagamento                     11/12/2019
Valor Total                                23,55
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  121102
AUTENTICACAO SISBB:        A.C9E.C9C.F83.224.756

Transação efetuada com sucesso por: JC003995 MARIA EDUARDA DE ALMEIDA RODRIGUES.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Fls. 96/97 (Petição da parte exequente): Requer o bloqueio dos 

veículos em nome da parte executada, pelo Sistema RENAJUD e a intimação dos 

executados.

2. DEFIRO.

3. Este Magistrado verificou a existência de bens em nome da parte 

executada, efetuando o bloqueio (circulação), conforme documento em anexo.

4. Providencie o exequente o recolhimento das diligências do Oficial 

de Justiça.

5. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos.

Int. Dilig.

Pereira Barreto, 16 de janeiro de 2020.
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14/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: PAULO PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 
14/01/2020 - 09:25:36

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PEREIRA BARRETO

Juiz Inclusão VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Órgão Judiciário 1A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO

N° do Processo 00011223120198260439

Total de veículos: 5
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

CDP3291 SP JTA/SUZUKI EN125 YES VALDECIR SATIN DE MOURA Circulação

CCB9311 SP VW/PARATI CL 1.8 VALTER LUIZ SATIN DE MOURA Circulação

HQM5852 SP FORD/DEL REY BELINA L VALDECIR SATIN DE MOURA Circulação

BXW1449 SP HONDA/ML 125 VALTER LUIZ SATIN DE MOURA Circulação

BKB4169 SP VW/KOMBI VALDECIR SATIN DE MOURA Circulação
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14/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 17/01/2020 13:41 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0051/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   96/97   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   o   bloqueio   dos   veículos   em   nome 
 da   parte   executada,   pelo   Sistema   RENAJUD   e   a   intimação   dos   executados.   DEFIRO.   Este   Magistrado 
 verificou   a   existência   de   bens   em   nome   da   parte   executada,   efetuando   o   bloqueio   (circulação),   conforme 
 documento   em   anexo.   Providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça.   Após, 
 expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos. Int. Dilig." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 17 de janeiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 20/01/2020 09:30 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1855/1856   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   96/97   (Petição   da   parte   exequente):   Requer   o   bloqueio   dos   veículos   em   nome 
 da   parte   executada,   pelo   Sistema   RENAJUD   e   a   intimação   dos   executados.   DEFIRO.   Este   Magistrado 
 verificou   a   existência   de   bens   em   nome   da   parte   executada,   efetuando   o   bloqueio   (circulação),   conforme 
 documento   em   anexo.   Providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça.   Após, 
 expeça-se mandado de penhora e avaliação dos veículos. Int. Dilig." 

           Pereira Barreto, 20 de janeiro de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Adir Attab, 320 - Jd. Redentor |                                                                     Av. Nações Unidas, 8501 - 17th Floor - Pinheiros | 

CEP. 15.085-320 |                                                                                                  CEP. 05425-070 | 

São José do Rio Preto - SP |                                                                               São Paulo - SP | 

 

(+5517) 3201.9988     |     www.oliveiravicente.com.br     |     (+5511) 3434.6623 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PEREIRA BARRETO – SP. 

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº. 1001215-74.2019.8.26.0439 

TROUW NUTRITION BRASIL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA., 

já devidamente qualificada, por seu advogado que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE EXECUÇÃO, que move em face de VALTER LUIZ SATIN DE 

MOURA E OUTROS, também devidamente qualificada, em trâmite perante este 

r. Cartório e Juízo, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
REQUERER a juntada da anexa guia e do seu respectivo comprovante de 

recolhimento no importe de R$.159,18 (cento e dezenove reais e dezoito 

centavos) referente a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.  

Por fim, reitera que todas as intimações e publicações 

oficiais relativas ao presente feito, sejam remetidas exclusivamente em nome 
do procurador SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE, advogado, inscrito na 
OAB/SP nº.101.599, sob pena de arguição de nulidades1.  

Nestes termos, pede o deferimento.  

São José do Rio Preto/SP, 27 de janeiro de 2020. 

 

SÉRGIO HENRIQUE F. VICENTE 
OAB/SP.101.599 

LUIZ FELIPE TESTA CANEGUIM 
OAB/SP.428.441

 

 
1 Art.272, §5º, Código de Processo Civil, 2015. 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 21/01/2020 08:38:41

 
 00190.00009 03037.611005 00002.993178 3 81460000015918

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 21/01/2020 26/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 30376110000002993 2993 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 2993

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda
Valter Luiz Satin de Moura e Outros PEREIRA BARRETO 2019
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Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 30376110000002993 2993 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 2993

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda
Valter Luiz Satin de Moura e Outros PEREIRA BARRETO 2019
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 440-5 / 950001-4 21/01/2020 26/01/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 30376110000002993 2993 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda 2993

nullTrouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda
Valter Luiz Satin de Moura e Outros PEREIRA BARRETO 2019

00190.00009 03037.611005 00002.993178 3 81460000015918

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

21/01/2020 2993 21/01/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda CPF/CNPJ: 03.022.008/0001-47
AVENIDA AVENIDA PINO VENDRAMINI DE 1440 ATE 99998 - AMBOS OS 1550,  PARQUE INDUSTRIAL
MIRASSOL  -SP  CEP:15132-112

  
   

26/01/2020

440-5 / 950001-4

30376110000002993
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Comprovante de pagamento de boleto
Dados da conta debitada / Pagador Final

Agência/conta: 4516/11313-3 CPF/CNPJ: 03.022.008/0001-47 Empresa: Trouw Nutrition Brasil        

Dados do pagamento

Identificação no meu comprovante:

00190 00009 03037 611005 00002 993178 3 81460000015918  

 Beneficiário:  Sao Paulo Tribunal De Justica  CPF/CNPJ do beneficiário:  Data de vencimento:

 Razão Social:  51.174.001/0001-93  24/01/2020
 Valor do boleto (R$);

 159,18
 (-) Desconto (R$):

 0,00
 (+)Mora/Multa (R$):

 0,00
 Pagador:  CPF/CNPJ do pagador:  (=) Valor do pagamento (R$):

  Trouw Nutrition Brasil                             03.022.008/0001-47  159,18
 Data de pagamento:

 24/01/2020
Autenticação mecânica  Pagamento realizado em espécie:
 C64CB25C3FEFCF75B04E6BF68FCC39398FB4BE36                         Não

Operação efetuada em 24/01/2020  às 14:03:23 via Si spag, CTRL 841577600000046.

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que faz-se necessário o cumprimento do item 
05 de fls. 108. Nada Mais. Pereira Barreto, 28 de janeiro de 
2020. Eu, ___, Rosimari Cristina Soares Alves, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
RUA FRANCISCA SENHORINHA CARNEIRO, S/N, Pereira Barreto-
SP - CEP 15370-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1001215-74.2019.8.26.0439

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 439.2020/000484-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Judicial do Foro de Pereira Barreto, Dr(a). VINICIUS 
NOCETTI CAPARELLI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO  que deverá recair sobre: "Veículos marca/Modelo VW 
/Parati CL 1.8, Ano Fabricação/Modelo 1995, placa CCB 9311; Veículo Marca/Modelo 
Honda/ML 125, ano Fabricação/Modelo 1985", de propriedade do executado  VALTER 
LUIZ SATIN DE MOURA E OUTROS, CNPJ 10.747.090/0001-32,  

e sobre: " Veículo Marca/Modelo JTA/Suzuki EN125 YES, Ano Fabricação/Modelo 2008, 
placa CDP 3291; Veículo Marca/Modelo Ford/Del Rey Belina L, ano Fabricação 1988, 
Ano Modelo 1989, placa HQM5852; e Veículo Marca/Modelo VW/Kombi, ano 
Fabricação/Modelo 1982, de propriedade do executado  VALDECIR SATIN DE MOURA, 
CPF. 017.358.758-56, ambos com endereço na Rua Léo Liedtke, 2513, casa, Jardim Acep, 
CEP 15370-000, Pereira Barreto - SP  
Outros endereços:   
Estancia Paraiso, SN, Rodovia Sp 563 Sentido Pereira Barreto/andradina, Zona Rural, CEP 
15370-000, Pereira Barreto - SP 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Pereira Barreto, 28 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Luiz Felipe Testa Caneguim e Sergio Henrique Ferreira Vicente
Telefone Comercial:  (17)997764287 e (17)32019988 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*43920200004847*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça MILTON CARLOS RAMOS DA SILVA (21157)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
439.2020/000484-7  dirigi-me à Rua Bazileu Estrela, nº. 3050, local onde 
procedi a penhora nos seguintes bens:
(Um) veículo Marca/Modelo Ford/Del Rey Belina L, ano Fabricação 1988, 
modelo 1989, placa HQM5852, cor verde;
(Um) veículo Marca/Modelo VW/KOMBI, ano/modelo 1982, Placa 
BKB4169, cor creme.
Conforme AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, em separado, após 
intimei e adverti os executados para proceder aos embargos que tiverem de 
direito, deixaram de lançar suas notas de ciente.
Certifico mais que deixei de proceder a penhora no veiculo  
JTA/SUZUKI EN125 YES, ano fabricação/modelo 2008, placa CDP3291, 
de propriedade do executado Valdecir, uma vez que encontrei a motocicleta, 
desmontada, em péssimo estado de conservação, motor fundido, tendo 
apenas valor de sucata.
Deixei de proceder a penhora em bens do executado Valter Luiz Satin de 
Moura, veículos:- marca/modelo VW/Parati CL 1.8, ano/modelo 1995, 
placa CCB9311 e no veículo motocicleta Honda/ML 125, ano 
fabricação/modelo 1985, em razão de não localizar os mesmos nesta cidade 
e comarca. Certifico mais que fora declarado pelo executado Valter, que 
teria vendo este veículos à vários anos, não sabendo onde este se encontram, 
para a fim de efetuar o ato constritivo.

O referido é verdade e dou fé. 

Pereira Barreto, 19 de março de 2020.

Recebida.
(Duas) diligências R$ 159,18 – Guia nº 2993.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum, Centro - CEP 
15370-000, Fone: (18) 3704 4122, Pereira Barreto-SP - E-mail: 
pereirabarr1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte requerida 
apresentar impugnação aos bens penhorados às fls.118, apesar de intimada. 
Nada Mais. Pereira Barreto, 26 de maio de 2020. Eu, ___, Rosimari Cristina 
Soares Alves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos.

1. Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, sobre a certidão de fl.120.

Int. Dilig

Pereira Barreto, 26 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 27/05/2020 15:25 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0639/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   de   fl.120. 
 Int. Dilig" 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 27 de maio de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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 TJ/SP - COMARCA DE PEREIRA BARRETO  Emitido em: 29/05/2020 11:56 
 Certidão - Processo 1001215-74.2019.8.26.0439  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0639/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3221/3223   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Manifeste-se   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   dias,   sobre   a   certidão   de   fl.120. 
 Int. Dilig" 

           Pereira Barreto, 29 de maio de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001215-74.2019.8.26.0439

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Trouw Nutrition Brasil Nutrição Animal Ltda.

Executado: Valter Luiz Satin de Moura e Outros
                                                                                                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VINICIUS NOCETTI CAPARELLI

Vistos, 
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 
dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 
encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 
os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 
ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio LANCE JUDICIAL 
(www.lancejudicial.com.br), contato@lancejudicial.com.br, telefone 0800-780-8000 
ou (13) 3384-8000 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 
à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 
903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 
Tribunal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PEREIRA BARRETO
FORO DE PEREIRA BARRETO
1ª VARA JUDICIAL
Rua Francisca Senhorinha Carneiro, S/N, Fórum - Centro
CEP: 15370-000 - Pereira Barreto - SP
Telefone: (18) 3704 4122 - E-mail: pereirabarr1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001215-74.2019.8.26.0439 - p. 2

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 
Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- [o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 
trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 
pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 
em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 
dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do 
Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 
bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 
pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 
requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 
o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 
encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado 
ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Pereira Barreto, 08 de junho de 2020.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0721/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP)  D.J.E 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
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 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Pereira Barreto, 9 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

INTIMAÇÃO PARA DESIGNAR LEILÃO - PROC. N. 1001215-74.2019.8.26.0439

Esta mensagem foi enviada com Alta prioridade.

Ter, 09/06/2020 14:57

Boa tarde.

Segue o presente para in�mar Vossa Senhoria a designar leilão eletrônico nos autos em
apreço, conforme senha em anexo.

A�.

Angélica Tone�

M
MARIA ANGELICA TONETI DE OLIVEIRA

Para:  Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

1001215.pdf

1 MB

Senha do Processo [1001215-…

74 KB

2 anexos (1 MB) Baixar tudo Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica de Sao Paulo

Email – MARIA ANGELICA TONETI DE OLIVEIRA – Outlook https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020060101.10&popo...

1 of 1 09/06/2020 14:57P
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0721/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2572/2575   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Felipe Testa Caneguim (OAB 428441/SP) 
 Sergio Henrique Ferreira Vicente (OAB 101599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e 
 se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (www.lancejudicial.com.br), 
 contato@lancejudicial.com.br,   telefone   0800-780-8000   ou   (13)   3384-8000   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
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 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado e demais interessados. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Pereira Barreto, 10 de junho de 2020. 

           Rosimari Cristina Soares Alves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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